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PORTARIA NO 175 DE 24 DE JULHO DE 2O2O

O Prefeito Municipal de Missal,

atribuições legais, com base no Artigo 90 da

20t5, e conforme Requerimento Protocolado

2020,

RESOLVE

AÉ. 10 - PnonRoGAR a pedido, a licença

ano, para tratar de interesses particulares, à servidora

ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Espofte, a

AÊ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na

GnsrNrre oo PRrrrro MurutcIpel or MtssRt,24ot JULHo or.2020,

Eduardo Staudt
Prefeito Municipal

Fone/Fox:-{45) 3244-8000
CNPJ: 78, 

.l 
Ol .84710001 -50

Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Cenlro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Missol I

Estado do Paraná, no uso de suas

Lei Municipal I.282 de 27 de julho de

sob No 260212020 de 16 de julho de

sem vencimentos por 01 (um)

DANIELA CRISTINA PIAIA,

de Serviços Gerais, lotada na

partir desta data.

data de sua publicação.


